
Comitê de Consultoria e Fiscalização da

Assistência à Saúde dos Servidores

ATA  DA  REUNIÃO  ORDINÁRIA  REFERÊNCIA  ABRIL/2024 DO  COMITÊ  DE  CONSULTORIA  E

FISCALIZAÇÃO  DA  ASSISTÊNCIA  À  SAÚDE  DA  FUNDAÇÃO  DA  SEGURIDADE  SOCIAL  DOS

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SOROCABA - FUNSERV

REUNIÃO Nº 01

Aos dezessete dias do mês de abril, do ano de dois mil e vinte e quatro, realizou-se a primeira

reunião com os novos membros do Comitê de Consultoria e Fiscalização da Assistência à Saúde

dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba (FUNSERV) – biênio - 2024/2026, com início às

08h30, na sala de reuniões da FUNSERV. PARTICIPANTES: Áurea Íscaro Andrade - indicada pelo

Conselho Administrativo da FUNSERV, Fernanda Siqueira de Carvalho - representante indicada

pela Diretoria do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba. Juliano Ventura de

Oliveira  -  indicado  pela  Mesa  Diretora  da  Câmara  Municipal,  Nilton  Hudson  Machado  -

indicado  pelo  Diretor  Geral  do  Serviço  Autônomo  de  Água  e  Esgoto  de  Sorocaba,  Paulo

Roberto Crespo Rocha -  indicado pelo Presidente da Funserv,  Rafael  Rodrigo Campanholi  -

indicado  pelo  Prefeito  Municipal,  Walter  Alexandre  Previato,  também  estavam  presentes

conforme lista de presença anexa, o Presidente da FUNSERV, Sr. Fabio Salum Silva e o Diretor

Administrativo  e  Financeiro,  Sr.  Edgar  Aparecido  Ferreira  da  Silva.  INTRODUÇÃO:  Sr.Fabio

agradeceu a presença dos participantes, fazendo uma breve introdução e apresentação dos

presentes.  Sr.  Edgar  fez  uma  síntese  da  situação  na  FUNSERV  e  encaminhou  as  pautas

prioritárias  a  serem  discutidas  na  reunião  salientando  que  a  atuação  do  comitê  é

independente. ORDEM DO DIA: 1 - DEFINIÇÂO DO PRESIDENTE E SECRETÁRIO DO COMITÊ: A

Srta.  Fernanda  Carvalho  se  candidatou  à  Presidente  do  Conselho,  ficando  assim  definido,

mediante aclamação. Não houve candidatos a função de Secretário, Sr. Fábio sugeriu o Sr.

Rafael Campanholi, também dessa forma ficou definido. 2 - DEFINIÇÃO DAS LISTAS TRÍPLICES:

Com relação à Supervisora Técnica, Dra. Juliana, seu mandato está em vigência de dois anos a

contar de setembro/2023. No que se refere ao Gestor Administrativo, foram sugeridos pelo Sr.

Edgar  e  acatados  pelo  Comitê  os  nomes  Amanda  e  Anne  Karine,  ambas  servidoras  da

FUNSERV. O terceiro nome, sugerido pela Srta. Fernanda Carvalho e acatado pelo Comitê, foi o

Sr.  Fabrício  Mena,  servidor  da  Prefeitura.  Dessa  forma,  o  Presidente  da  FUNSERV deverá

decidir em conjunto ao Sr. Prefeito de Sorocaba o novo Gestor Administrativo da Saúde, nos

termos do Parágrafo 7º do Artigo 12 da Lei  nº 10.965, de 2014.  3 - DEMAIS DEFINIÇÕES:

dentre as discussões gerais sobre a atuação futura do comitê, ficaram elencadas as seguintes

prioridades: I) estudar, com base em dados indicadores, sobre retirar o bloqueio para liberação
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de  exames  pedidos  por  médicos  não  credenciados,  visando  trazer  maior  celeridade  ao

procedimento, otimizando o serviço aos servidores; a) será necessário alterar o regulamento;

b) o comitê recomenda o monitoramento mensal da medida para avaliar impacto financeiro e

verificar  a  viabilidade  em  manter  ou  não  a  medida;  II)  estudar  outras  necessidades  de

regulamentação estabelecidos no Decreto, em relação às regras de utilização dos serviços de

Assistência à Saúde, todas mediante relatórios de indicadores; III) dar ciência ao comitê dos

atuais  Protocolos  dos  serviços  e  propor  novos  com  foco  no  nos  serviços  de  promoção  e

proteção a saúde; IV) agendar um dia para realizar imersão in loco dos membros do Comitê na

FUNSERV para compreender o funcionamento dos principais serviços; V) Sr. Edgar irá levantar

relatórios e dados estatísticos e enviar ao Comitê para estudos e instruir a tomada de decisão;

VI) inicialmente serão realizadas reuniões mensais, sempre na quarta-feira da última semana

de cada mês. VII) Devido a dificuldade na utilização do “Fale Conosco”, o Sr. Juliano sugeriu a

criação  de  uma  Ouvidoria  para  atendimento  dos  beneficiários,  com  vários  canais  de

atendimento,  incluindo  telefone  e  possibilidade  de  denúncia  anônima.  Srta.  Fernanda

acrescentou a indicação de acompanhamento da Ouvidoria pelo comitê para aprimoramento

das políticas de melhoria da nossa Assistência à Saúde. Verificado não haver outros assuntos a

serem tratados para o momento, encerraram-se os trabalhos às 10h30, e para constar eu,

Rafael Rodrigo Campanholi, Secretário, lavrei a presente Ata, que após lida e aprovada, vai por

mim assinada, e posteriormente publicada junto ao site da FUNSERV.

Rafael Rodrigo Campanholi
Secretário

Áurea Íscaro Andrade Fernanda Siqueira de Carvalho

Juliano Ventura de Oliveira Nilton Hudson Machado

Paulo Roberto Crespo Rocha Walter Alexandre Previato

Fábio Salun Silva Edgar Aparecido Ferreira da Silva
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